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REQUERIMENTO N°18/2023 

Autoria: Antônio Rodrigues, Valto Alves da Silva  L2 G477vi[4 

CÂUVAIIMICIPAL DE CAbniAPOLIS-MT 
Aprovado por Unonlmidads 
Em E..~o eli<1:22.1.1. 

Requer a Sr' Presidente Câmara 

Municipal a criação de uma Comissão 

para apuração de irregularidade 

dentro da Câmara Municipal. 

Nos termos do  art.  72 e  art.  123, §3°, inciso X, 
Regimento Interno desta Casa, que encaminhamos o presene expediente 

a Presidente da Câmara Municipal.  

Ant()  Rodrigues 	Valto Alves da Silva 
Vereador 	 vereador 
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Por intermédio deste, com o devido acatamento e respeito, 
venho requerer a criação de uma Comissão para apuração de 
irregularidade dentro da Câmara Municipal. 

Certo de contar com vossa compreensão, desde já agradecemos. 

Campinápolis/MT, 25 de maio de 2023. 

AnY ' Rodtigues 
Vereador 

Valto Alves da Silva 
vereador 
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